
ESTAIX) I'E SERGIPE
PnETEITUIIA MUr..lClPAL DE RIACHUELO

Termo de Conffio de Prestação de Serviçoc de
Consultoria e Assassoria fécnica, que ente si fiímam
o tunicÍpio de Riachuelo/Se, e a empresa H

CONSULTORIA E REPRESEiITÂçÔES LTDA deconente
da lnerigibilidade n' V012022.

o xuNEíPlo oE il cHUELo,sE, dorarante denominada CoNÍRATINTE, pessoa jurídica de direito

pttblio intemo, CNPJ n0'13.í28.897/0001{5, corn sede na praça Geúlio Vargas, n0.72, Cenfo,

RiadtueldsE, neste alo repÍesentado por scu tltular, o prcfaito runicipal pETERsoll DAilTAs

ARAÚJ0, Porlador do RG eo í.060.74'l ssP/sE, inscÍito no cpF no 8g6.0s9.22s-91, crxn Endereço

Residenúlà Rua senador Leite Neto, n 050 - c€írro, RiadruebrsE, cEp4913o000 e a empícsa xH

COI{SULToRIA E REPRESEIÍÍAçÔES LTDÀ sediada a Rua Beh Vista, no511, Baino Cenbo,

Neopolis/se, inscrita no CNPJ sob o n'02.020.957r0001-2s aqui retresenlada pelo senhor Manoel

Humberto Gonzaga Linn, brasilerm, poÍtador de CPF sob o nolÍí.606.2rkí3, RG. n" 371.623

ssP/sE reuniram-se para celebrar o presente contrato, nos teÍmos das cláusulas e condises

seguintes:

c SEGUNDA - DO OBJETO

o presente conbato coÍr§iste na contrataÉo de. enpresa respoírsável @a prestação de servips
técnicos em coilsuLroRlA E A§sEssoRlA rÉcrcl na área EDUCA0O?iAL para a secretana
Municipal de Eôcação do município de Riaôuek/se,, de aordo coín os seÍviç6 d€ncados abaixo:

DErilHAtEltTo Do sERVtÇO:

O serviço a ser prestado ao Municipio deveÉ ser realizado da seguinte forma:

í. AssessoÍia na organizafo da parte noÍrnalíva e no sistema Municipal de Ensno, orientando a
SecÍetaÍia de Educaçáo, Conselhos Municipais, e demais ogãos inseridos na estufura
educacional do Município indusive com daboraçáo de rdatóÍios npnsais, orn
Assessoramento técnico especializado à secretaria Municipal de Educaçáo corn 240 horas
presencids e ainda atacs desse site espedficos, e<naib, contatm tele6nicos, íax,
conespondências e eínissâo de ÍelalóÍios.

2. EhboÍaÉo das ftestaçoes de Cmhs dos Prognmas, PNAE,PDDE, pNAT, Revisão tle
Cálculos do Hano de Caços e Sdárix e Piso Salarial Nacionaldo Magistério públo;
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3. Trcinamento e desenvoMmento prolissional e gerencial, desenvdvendo um coíriunto de
esbatqlias determinadas às demandas educacimais, cun a capacitação dos profissionais da
Educação. aEaves de Foímaçâo Crcntinuada conr no municí$o de R|ÂCHUELO @Ín caÍga
hoÉria anual de í00(cem) horas píesenciais e i00(cen) tnras em Educação à distância,
direcionada à Equipe Téurica e ffissional da Educa$o.

ÀSTAIX) DE SERGIPT,
PREFTITUR^MU)-ICIPÂLDEruAc-HL-ELO

il. PrcparaÉo de doormentos e sewiçm especializados de apoio administatiro paÍa o sistema
Municlpal de Emim, cmsütuindo subsídios pâra a pí€paraçáo de doornrentos, estudos.
pesquisas, awüaçoes inbmas, ooíttrto§, Íwniões de posirionanpnb e tomadas de decisáo;

5. Colaboraio ao Plano MuniJpal de Educa$o e na aflicatÍldade;

6 Acompanhamento dos relatórios do SIOPE e demais aÉes do pAR, junlo aos Conselhos
Municipais de EducaÉo a CAE;

7. Colaborago na definiçáo de direhzes para a gesüio Írunicipal, bem como as mehs para cada
nível e modalidade de ensino, assim coíno na ualatzaclo do magistério e aos demais
profissionais da educaçã0.

8. Apresentâ@ de mrpo lécnico ooín no mínimo Oí(um) especiatsta em Direito Educacimal,
omprovado afavés de Certificados e Títulos e 01(um) advogado devidamente registÍado m
Ordem doo Advogados do Brasil, para acompanhanrento e emissão de pareceres Jurídicos
junto ao Conselho Municipal de Educaçã0, CAE e CAC, FUNDEB.

CI.AUSULÂ TERCEIRA - DO VALOR

Em contraprêstaÉo aos serviços preüstos na dáusuh primeira, obriga*e a CONTRAT/NTE a papÍ
a CONTRATADA a importância de R3 3.5{m,00 (uàs mil e quinhentos reais} mensais no período de
12 meses, perfazendo um vakr global de R$ 12.ÍXt0,lXl (quarenb e dois mil rcais).

§ 1o - O vakr constante nesta dáu§.rla náo poderá ser reaiustado até o final do conlrato.

§ ? - O pagarnento dm serviços prestados so será eÍefuado mediante apresêntâçáo dos seguintes
doormentos:

Nota Fiscal, alestada;

Certidão Negativa de Débito Municipal;

Certidão Negativa de Débito Estadual;

Certidáo Negativa de Débilo Federal;

Pmva de mguiladdade com o INSS;

Prova de regularidade om o FGTS;

Certdáo Negativa de Débitos Trabalhistas;

Os,
CúUSULA OUARTA - DO PRAzo



LST.{DO DE SEI'CIPE
PREFEITUltA MUr*lClPAL DE RIACHtiELo

lste colrato tem ügência a partir da dah da sua assinatura, qual seia 02.01.2023, vtprando até
y12.m23, podendo ser pronogado por igual período, nos teÍÍÍros do artigo s7, inciso ú, da Lei no
86ô6/93.

cúUsuu aUHTA - DA DoTAcÃo oRcArelÍTÁRn

A despesa preüsla na cEusuh segunda conerá por conta da seguinte dotaçã0, constante do
Orçamento para o conente exercício financeiro:

2íI+SECREÍARIA XUNICFA|_ DA EDUCAçÃO§EIED
m2ltANrÍrEt{çÃo or secnenRA IUiliCtpAL OE EDUCAçÂO
3300.3!'.00 - ourRos sERvtços DE TERCETROSPESSOAS JURIDrcA
1500íffi - tDE

cúusur.â sExrA - Dos bnEnos E REspoNsAB[.JDADEs DAs pARrEs
Da contratante:

a - Foínecsr todos os meios e subsídios necessárim para que a col{TRÂTADA desempenhe na íorma
esüpulada os servlps, indusive as degesas com reÍeipo e esbdia dos tecnicos;

b - Eíetuar o pagamento na forma cqrvenci»ada na dáusula quaÍta do pGsenle insrumenlo, dentro
do prazo pacluado desde que ateldida às brmaldades previstas;

c - Designar um repÍesentante para aconpanhar e fiscalizar a exeo4ào do píesente cofltalo, que
deverá anotar um ÍegisEo trópÍio, todas as oconÉncias verificadas;

d - Noüfcar a C0!{TRATADA imediatamente sobre as faltas e deÍeitos observados na execuçà: do
confato:

e - Punova o res@ivo desconb tifutrário incjdente sobre o serviço pestado;

Í - Fiscalizar o recdhimento de todos os h:hrtos deüdos em donência da pcstaçá) de senrirps
otieto do presente contato;

Panigraío Único - o rcgime JurÍdico deíe conrab conÍere ao c()lÍIR TAI{TE as prerogativas
constantes e rebcionadas no art. 58, seus lncisos e parágrafm, e, no quo couberem, nos casos
especÍficos no lnciso ll do art 74, todos da Lei 8.666Â)3 e alteraçoes posterires.

Í)a conürtada:

a - Executar fielnpnte o otrieto conHado conforme as especifica@s deteminadas pela
CO}ITRATAÍ{IE.

b - Reparar e conigir, às suas expensas, o obieto deste conrato que se verificarem vícios, defeitos ou
ausências oconidas durante a exeoJçào contafual;
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&§TAIX) DE SEI'CIPE
PREFEITU I.A MU]\-I CI PAL I,E RIACHL'ELo

c' Atender às deteÍÍÍúnaçoes reguhres do repíesentante designado pela coNrRATAtíTE, bem assim
as Autoridades Supenores;

d - Afualzar mensalm€nte o andaÍnenlo dos rocessos sob sra responsabüdade, informantlo ao
GOi{TRATAI{IE acerca doo prooedinentos adohdo§;

e ' Resporúer pebs eEnfuais danos causados diÍehmente ao Conúatante ou a terrceiros, deconentes
da sua opa ou dolo na ereorso do pÍesefite cmtrato, induúe os deconentes de quaisquer peÍdas
de prazos dos processos idiciais sob sua rcsporsaUldade;

Í - Zelar peh qualidade e perÍeiçâo dos seÍviços exeútados;

g'Manter durante a execuçâo do coílrah todas as condi@s de habilitaÉo e qua[fcação exigidas
nesta contrataÉo e na Lei 8.ô66193;

§ '10 - São conÍeridos ao COIITRATADO os direitos existentes e rehcjonados nos aÍts, 59, 79 § 2., e
no aí. '109, todm da Lei 8.666§3.

§ ? - Constfuem-se ainda obrigaçoes do COi{IRATAI}O, as resulantes dos arts. 66 a 71 da Lei
8.666/93.

CúUSULA sfrnTA - DA ilULTA

À deisGncia iniusb'ficada por qua§ua das partes na ex6rÉo do pÍesente temo, inrplicará no
pagamenb de multa na nazáo de 30% (finb por cento) do valor coriratado, mais as despesas que por
acaso se Íaçam necessárias para sra obrança.

cúusur.A orrAvA - DA RESCTSÃO

Pode o cOtl{rRÂTA}íIE Íescindir unilaEralmeflb o Fesente termo, se oconw alguma das hipoteses
preüslas no Art. 79, l, da Lei n' 8.666^)3, sem que caiba qualquer tipo de indeniza@o para o
coitTR^ÍADo.

cúusur-A iloilA- pA vncuLAcÃo

O pesente paclo únoJla€e em sua deni[rde aos teímos da píoposta oferecfrla pelo confabdo, bem
coíno ao Processo Admiristrativo de lneúgbitdade de Licita@o, reatizado pelo Municipio de
RiaôueldSE, om base no art. 25, inciso ll, em harmuia com o a . 13, inciso lll, todos da Ld n.
8.66683, e suas altera@es.

CUUSULA DÉcflA- DA tEGlsLAcÃo

o presente conFato está sendo hwado nos temos da Lei n" 8.666/s3, com as altera@s existentes
até a presente data, em harmonia com a Legislat'o Ovil Brasileira que disciplina a matéria, ouvindo,
nos casos omissos, a aúoridade superíor.
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PRf FEITURA MINTICIPAL Df, RI^CHUELO

cúusuua oÉcml pnr*Em - oo roRo

Fica eleito o Íoro da Odade de Riaúuelo/SE, com exclusáo de quahuer outro, por mais privilegiado
qw seja, para didmh quaiquer dúvidas srrgidas na ereorçfu do pcsente Cont-ato.

E, assim, por se adarem iuslos e contratados, assinam o presenle inslrurÍEnto partic{hr de ConFato
em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, iunhmente coín as lestemunhas abaixo, a
fim de que possa suíir os efeitos legais.

Riaüueb(SE), 02 de Bneiro de 2023

PEIERSOII

Preíeito
ARÂúJo LIDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

?oto^o. aa.o Ó l,^ al

UH


